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Senhor Pt~sidénté,

\.

. EncaminhoaVossaE.xcerênciao Projeto'dS-Lei<que "Aut~riza o

Poder ,Execu~ivo'a fa1er concessão'- 'de" empréstimo$, "semjuros~ ao,s
servidores públicos estaduais, no âmbito do Programa. Estadual de
.Habitação de' .In~e'resse Sociat" ,ac0mpanhado de .Exposição -de Motivos
assinada, r~spectivamelíte,"petos Secre~áriqs de.:Estado da Gestão Administrativa
e, de 'Plal]ejamertto, Economista MâQcio. Cordeiro de Uma e Engenheiro, Gilberto

do Carmo Lopes Siqueira. -K'! .

O' Gpverno do Estado, nos últirnosanos, tem intensificado as
ações no.setor de qabill.ção; com a execução de programas de interesse social,
em parceria com. o Ministério .'das Cidades, ..através do ,desenvolvimento de

. Programas. Habitacionais, vottadospara o atendimento prioritário das.fâmílias de
paixa renda, o que pode sermedido pelo ,incremento do montante, de ,recursos

",' "..,..: ' ,.

contratados.

. . O Poder Público, ern todasâs s~asesferas, tem se preocupado
com (a nécessidade de oferecern1oradias para.as camadas menos favorecidas de

.' '. - " . . " . " .', -

nossa populaçâo, de .forma "que os 'res,ultados obtidos. at~agora refletiram este
. esforço de trabalho, .Assim,todõstêm"somado forçaSno, sentido de se resolver,

ou,pelomenosminimizàr'este problema.' "

Esta proposta de' t~i represen ta" a continuidade de um. difícil

trabàlho de ajustes internos nas ár~as administrativa" financeiréte de' recuperação
dê' créditos, junta.mente. COn,1 uma' ênfase.numa nova política de habitação, ,
.coadunadaçç>rn .asdÍ(etrizes góve,rnarnentais, estabelecidas' de prioridade sOCial,. ,. ..,. -,' -'., .. ', ',',' ,-' " .' . .

e d~scentraUzação das açÕes. .,' .
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Nesse' passo, pretende -a Propositura Normativa em élpreço'
viabilizare,mpréstimos consignados aos vservidores públicos estaduals : que
percebam, mensalmente até ,tr~s sálários' m,ínimos, parGl" melhori~s .das
'condiçóéS habitacionais (ampliação, e peguenas' reformas' da moradia),

• " . ' _ '. ,"" . .... . .' T ,', . ' . " '. • "'.,' . \ .' _':. _ . . ': ." ,',' r ~ . .
autorizando o Poder Executivo a procederao descônto.em folha de pagamento da
. ..'.. I . " .. .-~ .: . " ' • " ' • .Ó: ,

antecipação dé salários concedida, no prazo de doze meses, salientando que os
; . j' - ..,' :. ,-, ; .... 'r- " ','.- ,- - -' .. .

beneftclos do P.rograma'n~o:imp'actarão o caixa do Governo.

. A 'Secretaria de Estado' de 'Habita~o' Interesse Social - SEHAB .
,:' ficará responSá~el pela implem.ent~çãodestê. Programa, sendo que a secr~taria

de ,Estado daFaze~da ., SEFAZserá .éncarrepada do ffuxo '.financeiro,ea
Secretaríade Estado de Gestão' Adrrnnlstrati'va ~ SOA, a liberação s,pagamento '
dos empréstimos". "

Por fim, diante da ínequlvocareleváncia e alcance social da
.proposta, solíclto o especial' âpoio deVpssa',' Excetênda na agilização, do'
'~ancarnínhamentoao ~n~xo Projeto.dé Lei,c()locando~o para. votaçãq sob regime

de urgênciá;

, ArnóbioMarques, de Almeida Júniqr .
Governador do Estado do Aore: .. .
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.Rio Branco, 13 de julho de 2009.

•ESTADO DO ACRE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS NO. 014/2009

A Sua Excelência o senhor
ARNÓBIO·MARQUES DE ALMEIDA JÚNIOR
Governador do Estado do ftae

5enhorGovernador,
. ..

Cumprimento vosSa ExceIênóa, referimo-nos ao Programa de Habitação de Interesse
Social do Estado do Acre.

Considerahdo.que os maiores· investimentos captados pelo Governo junto ao BNDES,
CAIXA e Ministério dasOdades, estão sendo aplicados para atender .às famílias inscritas no
cADÚnico; .

Considerando "ainda, a grande demanda para melhorias das condições habitacionais
(ampliação e, pequenas reformas da ,moradia) dos servidores públicos do Estado do Acre, e a
possibilidade de realizarmos um programa através de oonsignação em folha de pagamento para
àqueles servidores com renda de 01 a 03 salários mínimos, estarOOsencaminhando em anexo,
proposta de.projeto de Lei, pata implementação do referido Programa.

A secretaria de Estado de Habitação Interesse Social - SEHABficará responsável pela
.implementação deste Programa, sendo que a Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ será
encarregada do fluxo finarmro,. e a secretaria de Estado de Gestão Administrativa - SGA, a
liberação e pagamento dos empréstimos.

,
salientamos que os benefícios do Programa não impactarão o caixa do governo, pois

trata-se de antecipação de salários e os recursos retomarãôa SEFÀZ,no prazo de 12 (doze) meses.
,

•

Atenciosamente,
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PROJETO DEU~íNo·~6;·.·DE DE,« DE200$.

-.

Autoriza o Poder Executivo.". a fazer
concessão de empréstimos, sem juro~, aos' .•
servidorespúblicos~staduais, no âmbito do .
Programa .Estadual de' Habitação de
Interesse. Social.

, I

o 'GOVERNADOR DO ESTAPO DO ACRE

Fáçosabe~que a Assembléia Legislativa do Estado do Acre -decretà
e eu sanciono a seguinte Lei: .. ..

Art. 1°' Ficá o Poder Executivo Estadual, autorizado a fazer
concessãode empréstimbs,s.ernjuros, aos servidores públicos estaduais, ;no
âmbito do Programa Estadual de Habitação de interesse Social, com objetivo de
ampliação, reforma e melhorias em seu imóveí resideneíal. . .

."
< \

. Parágrafo único. Serão b.~neficiários desta lei os' servidores com
. renda fixa de atétrêssaláríos mtnírnós.. '. . '

,, .' ,.Art. 2°A liberação ve o.,..pagamento do. '.·ernpréstimoserão
processados através da folha de'pagamento;ern doze parcelas mensais fixas,
sem juros e correção monetárla .

.Parágrafo único. O empréstimo-terá naturezaide antecipação
salarial •e ·seu. pagamento' .•.será 'realizado mediante" desconto", .atrevés .de
consiqnação.errt folha,obseríladaa regulamentação pertlnente,

, .
Art. 3° A,S,ecretariade Estâdode Habitação deInteresse Social .:

SEHAB fi.caráresporisávelpela implementação desta lei, sendo que a Secretaria
de Estado 'da' Fazenda, SEFAZ será pt encarregada .do' fl.uxo financeiro, e a
Secretaria de Estado da Gestão Administrativa -SGA, d~ liberação e-pagamento
dos empréstimos.

Art. 4° A preséntelel.serárequlàmentada' no prazo de trinta dias a
J " " . '-', • ' . ", '. _ •

ccntar'da.datá desuavigênêia. ,
'"

Art. 5° Esta Lei entra el'l1vigor.nadatade:suapublicação.

Rio Branco-Acre, . de . dê 2009, 121° da
. República', 107°do,Tr~ado de .Pet rt Iisé4sodo Estado do Acre. '

-' '\' .:

f Arnóbio rquesdeAlmeidê{Júnior.;
Gpvernador do Éstádo do Acre .
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